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DECRETO N R 077/2025, DE 29 DE AGOSTO DE 2025 

Institui a Comiss:lo Municipa l Intersetoria l do SE LO 

UNICEF Edição 2 0 25-2028 no âmbi t o d o munid pio 

d e Tanque do Piauí, Estado d o Pi a u í e d á o uras 

providências . 

O PREFEITO MUNICIPAL D E TANQUE DO PIAUÍ, ESTADO DO 

PIAUf, no u so d e s uas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que a Constituiçjo Feder<1il de 1988 assegu ra, 

como prioridade absol u ta, o s direitos da cria n ça e do adolescen te, Citib e n do à fa mOl iti, à 

socied ade e ao poder público a responsabilidade de garanti- los; 

CONSIDERANDO o Estatuto d a Criança e d o Adolescente (Le i 

Fe d er-a i n ° 8 .069/1990), que disp õe sobre a proteção integral à c r iança e ao 

adolescen te e estabelece a obr- igat oriedade d a implementação de políticas públicas 

i n tcrsctori .i is volt.idas p.ira esse público; 

CONSIDERANDO que o SE LO UNICEF - Edição 2025- 2028 é uma 

in ici.1 tlva do Fun do das N ações U n idas p ara a lnfânci.:i (UNICEF ), que vi sa estimular e 

r-econhecer avanços r-eal s e posi t ivos n a promoç:'.lo e garantia dos jlreltos das c rianças 

e adolescentes em nível mun icipa l ; 

CONSIDERANDO que a adesão ao SELO UNICEF contribui p ara o 

forta lecimento das polít icas públicas locais e para a In t egração d as secre t adas 

mun ici pais, conselhos d e direitos e sociedade c ivll o r ganizad a, de forma a a ssegurar 

resu ltados efetivos na melhoria da qua l Idade d e v ida da populaç~o Infanto juve nil ; 

CONSIDERANDO a necessid a d e d e art iculação entre o s diversos 

se t o res d a gestão pública municipal e a socied a d e civil, como estta t égia fu ndamental 

para alcançar as m e t as pactuadas no ciclo de ce rtificação do SELO UNI CEF 2025- 2028; 

---------oAvenid 
a Dom Edilberto, 760- Centro Ccp. 64.512-000-TanQue do Piaul·PI 

CNPJ/MF Nll! Ol.612.61.6/0001-86 E-n'lai l : pm1.i,nquPpi@SMrilil.com TeL: co••sq) 3427,00<JO 

CONSIDERANDO a r'@levãncia do acom p an h a m e nto contínuo das 

ações estratégicas previstas no Gui a Metodológico do SELO UNICE!= para que 

município d e Tanque do Piauí a lcance os indicadores p ro p ostos e conquiste a 

certificação; 

CONSIDERANDO ainda que a in stituição d a Comissão Municipal 

Intersetoria l do SELO UNICEF constitui inst r'ume nto essen cial para coor'dena r, planejar, 

acompanha r , monitorar e ava lia r as ações desen v o lvidas no âmbi to do r'e fe r ido 

programól ; 

D ECRETA : 

Art . 18 - Fica In s t itu ída a Comissão Municipa l Intersetori a l do Selo 

U N ICEF de Tanque do Pia u í - PI , como in s t ância co legiada vinculada ao ga b inete da 

prefeitura, d e natureza con sultiva, e d uca.tiva e implem e ntadora d as estra.téglas do Selo 

Unlcef Edição 202S-2028. 

Art . z e A Comissão Interse t o r ia l é uma Comissão 

in t e r i n sti tuc iona l de caráter ed u cativo, estratégico e confidencia l, agrupando 

instituições governamentais, n ão g o vernamenta l e da socied ade civil o rganizada por 

melo da presidê n cia do con selho Municipal dos Dir'eitos da c r iança e d o Ado lescente 

(CMOCA}, cujo objeti vo é acompanhar' a implementação das ações d o Selo UNICEF 

Edição 2025•2028, com base no Guia Metodológico publicado pelo Escri tório UNICEF 

M aranhão e Piauí, e adota r t o das as m edidas ca b íveis para as e ntregas municipais que 

comporão a certificação fin a l do SELO, ide n tificando fa tores de r isco e buscando as 

estrat égias d e superação d as dificuldades. 

§ 18 ~ A atuaç.lo da Comissão será coordenada pela figu ra do{a) 

Articu lador(a) Munici p a l do SELO designado(a) diretamente p e lo(a) Prefeito(a) que 

condu.i:irá as ações a serem desenvolvidas e m conj unto com os d emais m embros. 

§ z g - A composição d.a Comissão M unlclpa l l ntersetor' la l do Selo 

UNICEF obedecerá a segu inte Indicação : 

1 • Articu lador Municip a l do Selo UNICEF : THIAGO SILVA DA 

CUNHA M ELO - CPF n e ...... 212.953•• • ; 
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li - Presidente do CM DCA : RAIMUNDO NONATO LIMA - CPF N V 

•••. 202.883-••; 

Il i - Secretária d e Educação : H~RICA FERNANDA RIBEIRO DE 

SOUSA SANTOS - CPF N 11 ••• .S91.031-••; 

IV - Secretária d e Assistên cia Socia l : MARIA DA CRUZ NUNES 

FIGUEREDO - CPF n ~ • •• .554.503· •• ; 

V - Secr e t ário de Polít icas para Crianças, Juventudes ou 

EQUIVALENTE : PAULO JÂNIO DOS SANTOS SOARES - CPF N V ·••.ss1.s23. •• ; 

VI - Secret.irlo Resp onsável pelo PPA: ANTONIO ALVES DA 

ANUNCIAÇÃO- CPF N 2 • ••.135_343.••; 

VII - M o b ilizad o r Municipa l de Ado lescentes e Joven s: EZEQUI EL 

SANTOS OLIVEIRA, CPF N 2 ••• .443.893-••; 

VI II - Moblllzador de Saúde e Nutrlçtio: EMANNOELY DOS SANTOS 

NUNES - CPF n 9 ••• .SOS.233-••; 

IX Mobilizador de Edu cação: ANTÔNIA MARIA DE ARAÚJO FILHA­

CPF N !ii! ••• .451.293· ••; 

X - M o bi li zador d e Proteç:lio Contra Vio lênci as: KATIUSSIA MARIA 

RODRIGUES DE M ARAUJO - CPF N V ••• .506.423-••; 

XI - M o b ilizad or' de Água, Saneamento, H igiene e Mudanças 

Climáticas: REGINALOO PEREIRA OE SOUSA- CPF N 2 *'"'*.424.4S8-••; 

XII - Moblllzador d e Proteção Socia l : MARCIANA LUSTOSA DOS 

SANTOS LUSTOSA- CPF N !l •••.019.683-••; 

XIII - Moblllzador de Igualdade Étnlco-Racla l : RAIMUNDO JOSt 

PEREIRA DA SILVA - CPF N ll ••• .747. S73-••. 

Art . 39. Caberá à Com issão Inte r se tor ial do Selo UNICEF: 

l - Buscar a articulação com o CMOCA pa r a o alcance das Metas 

estabelecidas no clc lo de .av.all .aç:Jio e certificação do Selo Unlcef ; 

li - Convocar' e realizar- os Fóruns Comunitár ios e m 2025 e 2028, Já 

que essa articulação será muito es tr'atégica para q u e o m u n icíp io possa alcançar os 

resu l t ados e conquistar o Selo UNICEF.; 
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11 1 - Buscar art ic u lação com o CMDCA p a ra or'ganiza r' duas 

reuniões de m onitoramento d a Agenda Transversa l dos Direitos d a Criança (Extraida 

do PPA Municipal) ; 

IV - Acompanhar a Implementação do Plano Munlclpal, 

esp ecialment e dos ind icadores d e impacto so cia l do município, para avaliar como o 

seu m1.micíp io está .iivançando em cada á rea; 

V - Apoiar, e m a rt iculação co m lide ranças e/ou organlz.ações 

indígen as, a revisão o u c l aboraç:Jo e/ou implemen taç3o d e pelo menos u ma 

aç:lo/ativldade prevista em Planos d e Ges t ão Terr itori a l e Ambie nta l d e Te rras 

Indígen as (PGTAs)/ Planos d e Vida, orient ados a o planejamento d o uso su st entável dos 

t e rritórios indigenas, f avor ecen do a m e lhoria da qualidad e d e vida e as condições 

plenas de re p rodução física e cul t ural das a tuais e fu turas gerações ao nível municip al; 

IV - A s ações da. Comissão lntersetor 1a,I n ão substituem o popel do 

CMOCA no acomp anham en to e monitoramento da Po lltlca Municipa l dos Direitos d as 

Cr ia nças e d os Adolescentes. 

Art . 4 R - São a tribuições do(a) Articu lador(a), sem prejuízo de 

o utras Que se façam necessárias ao desempe nho d a f unção. 

§ 111 N o exercício de suas atr'lbui ções, deve o (a) Arti cu a ldor(a ) do 

SE LO pr-oceder' às Or'len tações e apoio necessá r'ios aos d e mais m embros da Comissão 

lnter'Setor'ia l para a implementação da s atividades do Selo, bem como, proceder às 

o r lentaçl5es para correç3o d;;is fa lhas observad;;is n o decorrer do percurso, que t e nha m 

Impacte di r'etamente nas e ntregas dos produtos m u nicipais que compõem a 

certificação fin al d o Selo Unlcef 2025-2 0 28. 

§ 2" A s provid~ncias que ul trapassem a sua compet ~ n cia serão 

r e portadas ao seu supe rio r hierá rquico, e m tempo h ábil, para adoção das m edid as 

oportunas cabíveis. 

§ 3" M o b 111zar os públlcos pr'IOl'ltá r'IOS do Selo Unlce f Ediç3o 2025-

2 0 28 p ara p ar'tlclparem integra lme nte de todas as atlvidades/cursos/Fór'uns, 

propostos d urante todo o ciclo da implementação do SELO . 
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agosto de 2 0 25. 

A rt. s v • Este Deueto e ntra em vigor na data d e sua publicação. 

c @. sE Cl@NCIA, PUBLIQUE•SE E CUMPRA· SE. 

Gab i n ete do Pre f eito Municip a l d e Tanque do P iau í- PI,. em 29 d e 

NATAN AEl. SALES ..,,.,........,n,,f.,.,,.,.~.-l 
DE ~~:!~4~ DE 
SOU SA:2770;z741 -.-;.,01:s_o,a.,. 
805 1LU.J4 OJ'OO' 

NATANAEL SA LES DE SOU SA 
Prefeito Municipal 
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33FEDAA83E4 

TANQUE, 
!;?,O Pt~UI 

roR TARIA N" 135/20 25, D E 28 OE AGOSTO OE 20 25. 

L>i spõe sobre a d csig n aç~o de a val iado r respon:,,;áve l pe la aná l i se d o 

i m óvel o bjc10 dô l)ccrc to Munidpnl nº 07'.'§120 25. que d e l ornu d e 

uLilidade pllblic u t'ttt :.l d estini.ldn. ll i mplanrnçüo d e conjunto habl t.,cional 

no 6mbito d o Prog.-ama Minha C a:-t,. M inho Vidú M odalidade U rbn na. 

O PRF.FEJTO MUN ICIPA i .• OF. TANQUF. 00 P I A U f , F.STA DO DO PIAUf. n o u so 

d e s u as alribuições leg,,is confe ridas pela Lei Orgânica Munic ip;:11 e d e m ;:li s no rma s aplicáveis. 

CO S I DEN ANDO o disposm no Dccrem Muni c i p al n " 0 75/ 2025. de 27 d e ngos10 d e 

2025. que d e cl:iruu de utilida<le públic n, p•1ra lins d e <lcs•ip ropri:u; n.o . drc ,:1 d e h;:1·,.11 ,;; cQm c,c1c nl!liio d e 

5.500 m l. loc.a ll zudn no 0alrro Tunque d e Cim a. neste mun icípio. dest ln nd :.1 à i mplam,aç;J.o d e conjumo 

huhi w.c io,1111 f"K')j)Ulur-: 

<.:O NS ll>t-: R ANDO il 11(a::css ill11dc ~k: 1i v1ili1i Ç1i<1 1.écnicu d l", imóvel o da!'> b c n fc i1ori as 

cx iSl c n tcSó, p ;1rn ,, devid a i lldc niz..ição ,,o 1>ossu id o r , nos te rmos d a lcg i sl ;1ç;lo vi scntc; 

RESOLVE; 

Art . t • D cs ig n:.tr o S r. L U lS CA RLOS DO ANJOS C ORTF.Z, É ngcnhc: irQ A g rô no m o 

C K 1 A n"' 190 9 620742 . C pf: N "' •••.4 30.4 9 3 · ••. c omo A v:.,liador Oficial. respc:,1lsúvel 1x: h1 11116.li sc 

t~cnicn d n imóve l d cscrh n no f)ec t"e1 0 M unic ip,n l 11" 0 7'.5/20 2~. o h.~crvod n o M c m o ,.i .:11 O c~cr ilivo e a 

P l1ll\l í1 C.:01h, l 1}n1ci-. d os í Ul L!X ú S llO rc f t:: ridú D cc.:re 10 . 

Art. 2" Com1>e1e oo aval iado r desig n o.d o procede,· à v i s1o r ia, :1ná li se e e rni ssno d e laudo 

téenicn c on1c ndn n idc n t i fi c nç iio, ns Ct11-nc1c rística . .:i clõ i m óvel e n nvn l i t1çiío ,las bcnl'c h o rins exi s1e111cs. 

r, ar:i íi n :,. li~ íix;i\:âv do v:dvr in d c n i~ :11ci,.i v . 

Art , 3 " Es rn Pon ::1da c m ra e m vigor na d ala d e s u a publicuçil:o. 

Gnbinc tc d o Prcl'c-h o Municipn l d e Tanq ue- d o Pinur - P I , c m 2 :8 de agosto d e 2025 . 

.. "....._,...,,___,~.ai 
NATAN AEl,. SAlES OE ='/t::~.~­
SOUSA:27702741A05 = . lOh O..MI.Ul.0-0 

NATANAEL SALES DE SOUSA 
Pre f eilo Municipu l 
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DECRETO MUNICIPAL N2 075/2025, DE 27 DE AGOSTO DE 2025. 

Ois.põe sobre a des;apropr iaç.ão de lmólifel rural. localizad o 

no Munlcfplo de Tanque do Pia ui, destinildO à com;truç3o 

de conjunto habltaclonal no ãmbito do Prasrama Minha 

Casa Minha Vlda. e dá outras p r o\fldi!:ncl<11s . 

O PREFEIT O MUNICIPAL OE TANQUE 00 PIAU Í, ESTADO DO PIAUf, no u so 

cte suas .atribuições legais que lhe são con f eridas pela Le, Orgâni ca Mun1c1pel e demais normas 

aplle.Sve,s, 

CONSIDERANDO o 1n t e r esst!' públlc:o e social na i mpl@mentaç:lio do polftlcas 

h~bitaclon .. 1s do.stinadas a familias de bahcn renda, éM c:.onsonáncia com o Programa Minha 

Casa Minha Vlda; 

CONSIDERANDO lt necessidade de prornov,e,. i.11 inclusão social, a melhoria 

das condições de mo,.adla e o direito constltuc lonal à mo,.adi;;, digna (art. 6!11 da Cons t ,tuu;.ão 

Federal); 

CON SIDERANDO a â,.ea de terr~s locali:cadti neste municlpiu, com extensão 

de S.SOOm"' (cinco mil e qujnhentos metros quadrados. atu.tlmen te sot: a pos.se mansa e 

pacific tt do Sr . Kelson Pereira do Sousa, CPF n1i! • • • .690.203- • • , confo,.me ~~dastro na Aece,ta 

Feden1I Cl8 n~ 7 .686.765--0. 

DECRETA.: 

Art. 1 • Fica dcclarad,11 de utilidade pública, para fins d @ desapropriação, a 

áui•a d• terr8s c;om extens::!io de S.SOOm::t (cinco mil e quinhentos .-.etros quadn:11dos), 

locallzado no B.a,Ho Tanque de Cima, na m<HgAm d:. Aodov1n PI 236, nest 2 cidade de Tanque 

d o P1aul - PI , dostlnotda ~ implantação de Conjunt.o Hab1tlllc1on11I Pop\aar, no ~mbito do 

Programa Minha Casa Minha Vida , na modahd:1de urbana em b•nefic10 de familias de baixa 

,.enda, c onforme memorial descritivo e p l anta contan te do Ane>to I é li, dest,e de dec.-eto. 

... D 1, t::d1ll.Jerto 160 e ntro CIPµ. b4 Sl oco Tan(lu do PI.UH PI 
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Art. 2• A des.aproprlaçJo ser.1 feafüada de forma aml1Bvel ou judicial, na 

forma da legislaç.lo vigenle, com a devida indenizaçlo ao detentor do tmovel, em 

conformidade com os principias constitucionais da justa indenizeçJo prévia em d1nhr1ro. 

Art . 3t Ci1beni il Proc::uradoua·Geral do Mun1dp10 adotar u m~1das 

õ1dmlnlstr.11tlv.11:s; e judiciais neee:sd111:n à efet11i1i,çiio da deR1propr1ação. 

An. 4• As dêSpi!'.Sa dec.orrenl e'f- da e1;ecu,;ão deste Decreto correrllo â 

conta de dotações o.-çament.iria.s própri<i!S. cons,gnadH no orç&mento vt1ente e 

suplemenlõlldiljó, se nec:::essJirio. 

Art. St Este Decreto entr,e, em v11or n3 datll de sua pubhcação, revoeadas as 

dnpmlç&es em contrãrlo. 

GablMl ,t; do Pt,tf,tlto M unldp, 1 de T•nque do Piauí - PI, cm 27 de a1osto 

de 2025. 

. 
CNPJ/MFN• 


